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Designa membros para compor o Conselho Universitário do
Ins tuto La no-Americano de Economia, Sociedade e Polí ca –
CONSUNIESP.

O DIRETOR DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE ECONOMIA, SOCIEDADE E POLITICA, da Universidade Federal da Integração Latino-Americana (Unila)O DIRETOR DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE ECONOMIA, SOCIEDADE E POLITICA, da Universidade Federal da Integração Latino-Americana (Unila),
designado pela Portaria nº 286/2021/GR, publicada no Boletim de Serviço nº 61, de 27 de julho de 2021, no uso de suas atribuições legais, considerando a
delegação de competência conferida pela Portaria nº 275/2020/GR, considerando o processo nº 23422.021446/2023-15, RESOLVE:

 

 

Art. 1º Designar para compor o Conselho Universitário do Instituto Latino-Americano de Economia, Sociedade e Política – CONSUNIESP os seguintes
membros:

 

I – Representantes docentes:

a) Marcela Nogueira Ferrario, Titular;

b) Valdemar João Wesz Júnior, suplente;

c) Paula Daniela Fernandez, Titular;

d) Ana Alice Aguiar Eleutrio, Suplente.

 

II – Representantes discentes;

a) José Leonardo Benitez Benitez, Titular;

b) Kelly Cristine Bueno Pereira, Suplente;

c) Raulandis Magdariaga Perez, Titular;

d) Jonathan Ramos Oliveira, Suplente.

 

III – Representantes técnicos administrativos:

a) Carlos Norberto Berger, Titular;

b) Jeniffer Horana da Silva Bremm, Suplente;

c) Jonatas de Paula Camargo, Titular;

d) João Pedro dos Santos Vindetto.

 

Art. 2º Designar para compor as Comissões Acadêmicas de Ensino, Pesquisa e Extensão do Instituto Latino-Americano de Economia, Sociedade e Política os
seguintes membros:
 

I - Comissão Acadêmica de Ensino – CAEILAESP:

a) Lucas Ribeiro Mesquita, Docente – Titular;



b) Felipe Cordeiro de Almeida, Docente – Suplente;

c) Ingrid Emanuela Cortes Bielinki, Discente – Titular;

d) Bruna Castro de Albuquerque, Discente – Suplente;

e) Rosecler Teixeira da Rosa, Técnica Administrativa – Titular;

f) Monica Fernandez Canziani, Técnica Administrativa – Suplente.

 

II - Comissão Acadêmica de Pesquisa – CAPILAESP:

a) Ramon Blanco de Freitas, Docente – Titular;

b) Ana Carolina Teixeira Delgado, Docente – Suplente;

c) Joab Miguel Caselato, Discente – Titular;

d) Maria Eduarda Piaba Ramos, Discente – Suplente;

e) Alvaro José Trentini, Técnico Administrativo – Titular;

f) Thelma Christini Wacheski, Técnica Administrativa – Suplente.

 

III - Comissão Acadêmica de Extensão – CAEXILAESP:

a) Henrique Leal Buriti Antunes, Discente – Titular;

b) Gabriel Evangelista. Discente – Suplente;

c) André Antonio Pimentel, Técnico Administrativo – Titular;

d) Marcia de Lima Gomes, Técnica Administrativa – Suplente.

Art. 3º A vigência dos mandatos será de 02 (dois) anos para as representações docentes e técnicos administrativos, permitida uma recondução, conforme
art. 61, Inciso I e II, § 1º, do Regimento Geral.

 

Art. 4º A vigência dos mandatos será de 01 (um) ano para as representações discentes, permitida uma recondução, conforme art. 61, Inciso III, § 1º, do
Regimento Geral.

 

Art. 5º Os mandatos tem inicio em 08 de janeiro de 2024.

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.

FABIO BORGES

Portaria nº 44/2023/Ilaesp, com publicação no Boletim de Serviço nº 230, de 26 de Dezembro de 2023.


